
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205490757 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VMI TECNOLOGIAS LTDA.

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

LAGOA SANTA

10 MARÇO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300211292

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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VMI TECNOLOGIAS LTDA 

DECIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 02.659.246/0001-03 
NIRE: 3120549075-7 em 29.07.1998 

 

 
OTAVIO VIEGAS, brasileiro, empresário, nascido em 20/11/1949, divorciado, com endereço 
Avenida Getúlio Vargas nº 2.212 bairro Joana D’arc Lagoa Santa/MG CEP: 33.400-000 portador 
da carteira de identidade nº M-434. 407 SSP/MG e do CPF nº 131.607.376-91 e 

 

PRIME HOLDING E SERVIÇOS LTDA, estabelecida Avenida Getúlio Vargas nº 2.212 bairro 
Joana D’arc Lagoa Santa/MG CEP 33.400-000 registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE nº 3120824175-8 em 08/09/2008, inscrita no CNPJ sob o nº 10.328.635/0001-

76, neste ato representado por seu sócia administradora SÍLVIA CARVALHO DE MORAES, 
brasileira, solteira, empresária, nascida aos 19/09/1957, com escritório na Avenida Getúlio Vargas 
, nº 2.212 bairro Joana D´arc, Lagoa Santa/MG, CEP: 33.400-000 , portadora da Carteira de 

Identidade nº M-753.323, expedida pela SSP/MG e do CPF nº 264.994.446-34, devidamente 
qualifica. 

 

Únicos sócios da sociedade empresaria limitada denominada “VMI TECNOLOGIAS LTDA.”, com 

A sede da sociedade Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva nº 400, Distrito Industrial Genesco Aparecido 
Lagoa Santa/MG CEP 33.240-097, Inscrita no CNPJ/MF sob numero 02.659.246/0001- 03 e atos 
constitutivos arquivado na Junta Comercial de Minas Gerais de registro numero 3120549075-7 em 

29 de julho de 1998. 
 

Resolvem promover a alteração contratual ao mencionado contrato social, mediante  as estipulações 

discutidas, aceitas de forma unânime e a seguir outorgadas, sendo dispensada a realização de 
prévia reunião de quotistas em virtude de todos os sócios decidirem, por escrito sobre objeto de 

tal reunião, nos termos do dispostos no § 3° do artigo 1.072 da Lei 10.406/2002 código civil. 

 

Primeira Alteração: O OBJETO SOCIAL. 

 

A sociedade tem por objeto social: 

 

1. Fabricacao, montagem, importacao, exportaco, armazenamento, transporte, 
distribuicao e comercializacao de produtos e equipamentos odonto-medicos 
hospitalares, veterinaria, eletrico, eletronico, mecanico, eletromecanicos, seus 
acessorios e componentes, aplicativos e sistemas, software de manutencao preventiva 
e corretiva, treinamento, reparos e reformas, assessoria tecnica, e , ainda, assessoria 

comercial e/ou administrativa, consultoria, informatizacao, operacao e assistencia 
tecnica. 

 

2. Representacao tecnica e/ou comercial por conta de terceiros e locacao de bens e 

imoveis. 
 

3. Prestacao de servico de instalacao, implantacao, montagem , manutencao, 

manutencao preventiva e corretiva, treinamento, reparos e reformas, assessoria 
tecnica, assessoria comercial, assessoria administrativa, consultoria, 
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informatizacao, operacao e assistencia tecnica em aparelhos e equipamentos de 
diagnostico por imagem, odonto-medico hospitalares, laboratoriais, software, 
aplicativos, sistema e assemelhados, inclusive material eletronico, em aparelhos e 
equipamentos de raio-x de pequeno, medio e grande porte, tipo scanner, de 
detectotes de metais, de equipamentos para testes nao destrutivos. 

 
4. Desenvolvimento de projetos para unidades de atendimento medico-hospitalar e 
servico de carater comunitario e social. 

 
5. Industrializacao por encomenda e industrializacao por conta e ordem de terceiro; 

 
6. Locação de equipamentos médicos hospitalares. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Diante das modificações tratadas neste instrumento, os sócios deliberam a 
consolidação dos atos constitutivos de conformidade com as disposições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMIRA DA DENOMINAÇÃO EMPRESÁRIA, SEDE E OBJETO SOCIAL 
 

1 – A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com a denominação 
de VMI Tecnologias Ltda é regida por esta alteração contratual e pelo Código Civil de 2002, Lei 

10.406 de janeiro de 2002; 
 

2 – Com sede Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva nº 400, Distrito Industrial Genesco Aparecido Lagoa 
Santa/MG CEP 33240-097, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios em qualquer parte 
do território nacional, por deliberação dos sócios, que detenham no mínimo (3/4) três quartos do 
capital social; 

 

3 – A sociedade tem por objeto social: 

 

1. Fabricacao, montagem, importacao, exportaco, armazenamento, transporte, 
distribuicao e comercializacao de produtos e equipamentos odonto-medicos 
hospitalares, veterinaria, eletrico, eletronico, mecanico, eletromecanicos, seus 
acessorios e componentes, aplicativos e sistemas, software de manutencao preventiva 
e corretiva, treinamento, reparos e reformas, assessoria tecnica, e , ainda, assessoria 

comercial e/ou administrativa, consultoria, informatizacao, operacao e assistencia 
tecnica. 

 

2. Representacao tecnica e/ou comercial por conta de terceiros e locacao de bens e 
imoveis. 

 
3. Prestacao de servico de instalacao, implantacao, montagem , manutencao, 

manutencao preventiva e corretiva, treinamento, reparos e reformas, assessoria 
tecnica, assessoria comercial, assessoria  administrativa,  consultoria, informatizacao, 

operacao e assistencia tecnica em aparelhos e equipamentos de diagnostico por 
imagem, odonto-medico hospitalares, laboratoriais, software, aplicativos, sistema e 
assemelhados, inclusive material eletronico, em aparelhos e equipamentos de raio-x 
de pequeno, medio e grande porte, tipo scanner, de detectotes de metais, de 
equipamentos para testes nao destrutivos. 

 
4. Desenvolvimento de projetos para unidades de atendimento medico-hospitalar e 
servico de carater comunitario e social. 

 

5. Industrializacao por encomenda e industrializacao por conta e ordem de terceiro 
 

6. Locação de equiapmentos médicos hospitalares. 
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4 – A sociedade tem o prazo de duração indeterminado, iniciou suas atividades em 29/07/1998, 
encerrando seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA DO CAPITAL SOCIAL E DAS COTAS SOCIAIS 

 
1 – O capital social no valor de R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos reais), divido em 

12.500.000 (doze milhões e quinhentos mil) quotas no valor R$1,00 (Um real) cada, totalmente 
integralizado em moeda corrente do País, ficando doravante distribuído da seguinte forma: 

 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR TOTAL % 

 

OTAVIO VIEGAS 7.500.000 R$ 7.500.000,00 60,00% 

 

PRIME HOLDING E SERVIÇOS LTDA 5.000.000 R$ 5.000.000,00 40,00% 

TOTAL 
 

12.500.000 
 

R$ 12.500.000,00 100,00% 

 
 

2 – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social; 

 
3 – As cotas sociais são indivisíveis em relação á sociedade; 

 

4 – As cotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 

parcialmente, a qualquer título, salvo se com autorização dos sócios que detenham no mínimo (3/4) 
três quartos do capital social. A cessão das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na 
Cláusula terceira. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DA CESSAO DE COTAS E DO DIREITO DE PREFERENCIA 

 

Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas cotas no todo ou em parte, sem o consentimento 
do outro sócio, que terá preferencia absoluta para adquiri-las em comum ou indicação de terceiro 
cessionário. 

 
1 – A oferta deverá ser feita pessoalmente ao outro sócio, por escrito, com menção clara do 
preço e demais condições, cabendo ao destinatário pronunciar-se a respeito no prazo de 30 ( trinta) 

dias, findo os quais poderá o interessado livremente alienar suas cotas. 
 

CLÁUSULA QUARTA DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

 

A administração da sociedade caberá ao sócio OTAVIO VIEGAS ou a SÍLVIA CARVALHO DE 
MORAES, com poderes e atribuições de representar a sociedade em juízo ou fora dele, obrigar a 
sociedade, firmar contratos, abrir contas bancárias, enfim tudo o que for necessário á gestão da 
mesma, assinando sempre da mesma forma que subscreve este instrumento. 

 

1 – Embora autorizado o sócio, OTÁVIO VIEGAS ou a SÍLVIA CARVALHO DE MORAES, fazer uso 
do nome empresarial, fica vedado, entretanto, a sua utilização em atividades estranhas ao interesse 
social, quais sejam, fianças, avais, endossos e aceite de todo e qualquer título a favor, ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer cotista, seja em favor de terceiros. 
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2 – Somente o sócio OTÁVIO VIEGAS prestará serviços à sociedade e receberá um pro labore 
mensal, fixado em reunião entre os sócios, levada a débito de despesas administrativas da 
Sociedade. 

 

 
CLAUSULA QUINTA DAS REUNIÕES DE COTISTAS E SUAS DELIBERAÇÕES 

 

1 – Ao término de cada exercício social em 31 dezembro os sócios procederão à elaboração do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

 
2 – Em reunião anual dos sócios, será decidido o destino dos lucros acumulados, a participação 

nos lucros dos sócios, a constituição de reservas dos lucros, bem como a sua reversão. Os lucros 
disponíveis após a constituição de reservas e participações serão partilhados entre os sócios na 
proporção de sua participação no capital. 

 

3 – Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão quando 
prestarão contas justificadas da administração, podendo ou não as contas apresentadas serem 
aprovadas. 

 
CLAUSULA SEXTA DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 

A sociedade não se dissolverá pela morte, interdição, falência ou insolvência de quaisquer de seus 
sócios, podendo, com a anuência do sócio remanescente, ser admitido na sociedade o sucessor 
detentor da titularidade das quotas patrimoniais. 

 

1 – Em caso de discordância do sócio remanescente, no caso previsto no caput, ou no caso de 
utilizar a faculdade prevista no art. 1.029 da Lei 10.406 de 10/01/2002, a sociedade levantará 
balanço especial na data do evento, o qual deverá estar concluído no prazo de 90 (noventa) dias. 
Este balanço, ou do ultimo exercício se dentro do prazo retro, será procedido de uma avaliação 
técnica de todos os ativos da sociedade, devendo ser observadas na elaboração do mesmo, todas 

as provisões e reservas admitidas pela legislação fiscal e comercial. 

 
2 – O herdeiro do sócio falecido deverá em 15 (quinze) dias da apresentação do balanço especial, 
manifestar a sua vontade de ser integrado ou não à sociedade, sucedendo-o nos direitos e 
obrigações. Caso não exerça esta faculdade no prazo estabelecido, ou não haja concordância dos 
sócios remanescentes, receberá todos os seus haveres apurados no balanço especial, a que se 
referiu o item 1 desta cláusula, em 24( vinte e quatro) prestações mensais, iguais e consecutivas, 
corrigidas monetariamente, vencendo a primeira delas em 120 ( cento e vinte) dias da data do 
aludido balanço, acrescidas ainda de juros de 6% (seis por cento) ao ano. 

 

3 – Na hipótese de interdição de quaisquer sócios, persistirá ele no quadro social, cabendo ao 
curador nomeado substituí-lo em todos os atos, vedado o exercício de cargo de direção, sem 
aquiescência do outro sócio. 

 
4 – Fica estabelecido que, caso seja apurado prejuízo no balanço especial, este será deduzido dos 
créditos existentes, proporcionalmente às cotas de cada sócio. 

 
5 – No caso de restar apenas um dos sócios no quadro social, deverá a sociedade ter o ingresso 
de novo sócio no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de liquidação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DO DESIMPEDIMENTO 

 
Os sócios subscritos das cotas do capital social declaram, sob as penas da lei, e em especial ao 
que dispõe o art 1.011 parágrafo 1º da Lei 10.406 de 10/01/2002, que não estão impedidos nos 
termos da lei, de exercer os atos empresários, em virtude de condenação criminal ou qualquer 
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tipo de impedimento legal, ou incapacidade superveniente, estando exercendo plenamente 
os seus direitos civis, inclusive de personalidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA DAS OMISSÕES 

 
Nas omissões deste contrato e em casos não previstos na disciplina legal rege a sociedade 
limitadas, esta sociedade terá regência subsidiária pelo Capitulo I das Sociedades Simples 
do Novo Código Civil. 

 

CLÁUSULA NONA DO FORO 
 

Fica eleito o foro da comarca de Lagoa Santa/MG para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do presente contrato, em detrimento de outro por mais privilegiado que seja. 

 
Lagoa Santa, 07 de março de 2023 

 

 
 

 
OTAVIO VIEGAS 

CPF nº 131.607.376-9 
Sócio Administrador 

 
 

 
PRIME HOLDING E 

SERVIÇOS LTDA CNPJ sob 
o nº 10.328.635/0001-76 
SÍLVIA CARVALHO DE 

MORAES 
CPF nº 264.994.446-34 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/133.688-8.
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Edineia Maria de Souza.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 13 de março de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10152028 em 13/03/2023 da Empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA., Nire 31205490757 e protocolo 231336888 -
10/03/2023. Autenticação: 30922DFB4866E782AEFD67C356D7C3A010F818CC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/133.688-8 e o código de segurança h5YE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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